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Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio
de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERÁ A LEI N.° 17.723, DE
21 DE OUTUBRO DE 2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER AO
RECONHECIMENTO E AO PAGAMENTO DE DÍVIDA PARA OS FINS QUE ESTABE
LECE”.

Com a Lei Estadual n.° 17.723, de 2021, o Poder Executivo obteve autorização legislati
va para o pagamento, pela Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo —

Seas, de dívidas decorrentes de condenações da Justiça Trabalhista em que reconhecida a responsa
bilidade do Estado pelo pagamento de adicional de periculosidade aos profissionais vinculados ou
que estiveram vinculados ao Sistema Socioeducativo por força de termos de colaboração celebrados
com organizações da sociedade civil sem fins lucrativos.

Por meio deste Projeto de Lei, objetiva-se apenas promover alteração pontual na referi
da Lei, buscando aclarar, em seu texto, de sorte a evitar insegurança jurídica, a possibilidade de o
Estado, na linha do que já previsto originariamente, proceder, ainda em relação aos termos de cola
boração a que se volta a Lei Estadual n.° 17.723, de 2021, ao pagamento de outras dívidas trabalhis
tas também relativas à execução de tais parcerias, igualmente de adimplemento obrigatório, só que
não resultante de condenação judicial, mas, sim, de acordos trabalhistas celebrados judicialmente.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o ne
cessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no
seu encaminhamento, e sua posterior aprovação, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de eleva
do apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 202t

Cam lo~Jre~de Santana
GOVERNAD R DO ESTADO DO

A Sua Excelência o Senh?r . -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITAO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N.° 17.723, DE 21 DE OUTUBRO DE
2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRO
CEDER AO RECONHECIMENTO E AO PAGAMENTO
DE DÍVIDA PARA OS FINS QUE ESTABELECE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1~ Fica acrescido o art. 3° - A da Lei n.° 17.723, de 21 de outubro de 2021, com a seguinte re
dação:

“Art. 3°-A A autorização de que trata o art. 1°, desta Lei, abrange o reconhecimento de dívida
que, embora não decorrente de decisão judicial condenatória, refira-se a custos trabalhistas e
demais despesas, inclusive processuais, imputadas à execução de termos de colaboração cele
brados no âmbito do Sistema Socioeducativo, por força de acordos judiciais em que extintas
diretamente pela entidade parceira demandas judiciais envolvendo o pagamento de dívidas
trabalhistas, mesmo de natureza indenizatória, alusivas ao período de vigência da correspon
dente parceria.
Parágrafo único. O pagamento a que se refere o capta, deste artigo, dar-se-á no exato valor
acordado judicialmente, observado, quanto ao seu procedimento, o disposto no parágrafo úni
co do art. 2° e, no que couber, no art. 3°, desta Lei.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

Canjilo Sobreira de Santana
GOVERNA OR DO ESTADO DO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/11/2021

LIDO NA 45ª (QUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento N°: 5639/2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 10 de Novembro de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

6,Czz- ~“1/ URGÉNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 150/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.765— Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a celebrar
termos aditivos aos contratos firmados com a União com base na Lei Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na medida
provisória n°2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para adoção das condições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 156,
de 28 de dezembro de 2016;

- Mensagem n° 151/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.766— Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 17.723, de 21 de outubro
de 2021, que autoriza o Poder Executivo a proceder ao reconhecimento e ao pagamento de divida para os fins que estabelecer;

- Mensagem n° 152/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.767 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a transferência de recursos
financeiros para meio de regime de parcerias para organizações da sociedade civil que indica, nos termos da legislação aplicável.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista a necessidade do Estado do
Ceará apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.

- Em relação à mensagem n° 150, esta tem o objetivo autorizar o Estado do Ceará a realizar termos aditivos em relação aos
contratos firmados com a União com base na Lei n° 9496/1997 e da MP n° 2192-70, buscando medidas de equilíbrio fiscal,
estabelecido pela Lei Complementar Federal n°156 de 2016;

- Em relação à mensagem n° 151, trata de alterar a Lei recentemente aprovada por essa Casa Legislativa, Lei 17.723/2021, que
autorizou o Estado do Ceará a reconhecer e pagar dividas trabalhistas em razão da condenação ao pagamento de adicional de
periculosidade dos profissionais vinculados ao sistema socioeducativo, por meio de termo de colaboração que era celebrado com
organizações da sociedade civil (entidades sem fins lucrativos);
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Requerimento N°: 5639 / 2021

- Já em relação à mensagem n° 152, a mesma objetiva autorizar a transferência de recursos para organizações da sociedade civil,
conforme previsão já disposta na Lei Orçamentária, visando tanto a implementação de políticas públicas, quanto a realização de
ações em razão do período de natal.
Sala das Sessões, 10 de Novembro de 2021

4OcESAR FILHO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/11/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
17/11/2021

PARECER

 

Mensagem n.° 8.766/2021

 

Proposição n.° 00151/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.766, de 05 de
novembrode 2021, apresenta à apreciação deste Poder Legislativo Projeto de Lei que: “Altera a Lei nº
17.723, de 21 de outubro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a proceder ao reconhecimento e ao
pagamento de dívida para os fins que estabelece.”

 

O Chefe do Executivo estadual, ao encaminhar a proposta, assevera que:

 

Com a Lei Estadual nº 17.723, de 2021, o Poder Executivo obteve autorização
legislativa para o pagamento, pela Superintendência do Sistema Estadual de
Atendimento Socioeducativo – Seas, de dívidas decorrentes de condenações da Justiça
Trabalhista em que reconhecia a responsabilidade do Estado pelo pagamento de
adicional de periculosidade aos profissionais vinculados ou que estiverem vinculados
ao Sistema Socioeducativo por força de termos de colaboração celebrados com
organizações da sociedade civil sem fins lucrativos.

 

Por meio deste Projeto de Lei, objetiva-se apenas promover alteração pontual na
referida Lei, buscando aclarar, em seu texto, de sorte a evitar insegurança jurídica, a
possibilidade de o Estado, na linha do que já ´revisto originariamente, proceder, ainda
em relação aos termos de colaboração a que se volta a Lei Estadual nº 17.723, de
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2021, ao pagamento de outras dívidas trabalhistas também relativas à execução de tais
parcerias igualmente de adimplemento obrigatório, só que não resultante de
condenação judicial, mas sim, de acordos trabalhistas celebrados judicialmente.

 

 

É o relatório. Opino.

 

Inicialmente, cumpre delinear que os Estados Membros são titulares do poder constituinte decorrente,
exercido a partir das respectivas Constituições Estaduais, sendo, ademais, dotados de auto-governo,
auto-organização e auto-administração[1]. Esta última confere ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa
privativa para divisão de competências dos órgãos administrativos e regime jurídico dos servidores
públicos.

 

Desta feita, a iniciativa de leis que envolvem a estruturação e atribuições de órgãos públicos da
Administração Estadual é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização

 do ente federado, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, “b” e “d”, daadministrativa
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “e” da Constituição Federal.

 

Outrossim, os regramentos atinentes a normas de iniciativa legiferante privativa consagradas ao
Presidente da República no art. 61, § 1° da Lei Maior são de observância compulsória pelos demais entes
federados, em consonância com entendimento dominante na Suprema Corte Federal[2].

 

Nesse mesmo sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual: “compete ao
Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea
“e”  do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente
aos Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Ademais, o presente Projeto de Lei está ainda em consonância com o disposto na Constituição Estadual,
que, em seu art. 88, III, atribui competência privativa ao Governador do Estado para iniciar o processo
legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

Outrossim, é salutar a iniciativa de conferir aos profissionais vinculados ao Sistema Socioeducativo a
prerrogativa de receber o adicional de periculosidade, decorrentes de condenações trabalhistas por  força
de termos de colaboração com organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, assim como também
ao pagamento  de outras dívidas trabalhistas oriundas  de tais parcerias em que haja estabelecidos acordos
celebrados judicialmente , tendo em vista atender ao princípio da economicidade e confiança, evitando
que o ente estadual despenda gastos públicos com demandas judiciais que podem ser evitadas mediante
consenso.
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Deve-se consignar, portanto, o cabimento do presente projeto de lei, notadamente por envolver matéria
privativa do Chefe do Poder Executivo em organizar a carreira e alterar a política remuneratória dos
servidores públicos estaduais.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da mensagem nº
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.766/2021

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, à consideração da douta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
17 de novembro de 2021.

 

[1]Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2]Processo legislativo dos Estados-membros: absorção compulsória das linhas básicas do modelo
constitucional federal entre elas, as decorrentes das normas de reserva de iniciativa das leis, dada a
implicação com o princípio fundamental da separação e independência dos poderes: jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal.

[ , rel. min.  , j. 25-8-2004, P,   de 1º-10-2004.]ADI 637 Sepúlveda Pertence DJ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/11/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 10/11/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

11 de 25
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/11/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 151/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.766, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.723, DE 21 DE OUTUBRO DE
2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PROCEDER AO RECONHECIMENTO E AO
PAGAMENTO DE DÍVIDA PARA OS FINS QUE
ESTABELECE.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.766, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 151/2021
que altera a Lei nº 17.723, de 21 de outubro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a proceder ao
reconhecimento e ao pagamento de dívida para os fins que estabelece.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Com a Lei Estadual nº 17.723, de 2021,
o Poder Executivo obteve autorização legislativa para o pagamento, pela Superintendência do
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – Seas, de dívidas decorrentes de condenações da
Justiça Trabalhista em que reconhecia a responsabilidade do Estado pelo pagamento de adicional
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de periculosidade aos profissionais vinculados ou que estiverem vinculados ao Sistema
Socioeducativo por força de termos de colaboração celebrados com organizações da sociedade civil
sem fins lucrativos.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.723, de 21 de outubro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a
proceder ao reconhecimento e ao pagamento de dívida para os fins que estabelece.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 151/2021
oriunda da Mensagem nº 8.766, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

13 de 25



É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/11/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

109ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 10/11/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
23/11/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Aprovado em 10/11/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
24/11/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 151/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.766, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.723, DE 21 DE OUTUBRO DE
2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PROCEDER AO RECONHECIMENTO E AO
PAGAMENTO DE DÍVIDA PARA OS FINS QUE
ESTABELECE

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.766, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 151/2021
que altera a Lei nº 17.723, de 21 de outubro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a proceder ao
reconhecimento e ao pagamento de dívida para os fins que estabelece.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Com a Lei Estadual nº 17.723, de 2021,
o Poder Executivo obteve autorização legislativa para o pagamento, pela Superintendência do
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – Seas, de dívidas decorrentes de condenações da
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Justiça Trabalhista em que reconhecia a responsabilidade do Estado pelo pagamento de adicional
de periculosidade aos profissionais vinculados ou que estiverem vinculados ao Sistema
Socioeducativo por força de termos de colaboração celebrados com organizações da sociedade civil
sem fins lucrativos.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 10 de
novembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.723, de 21 de outubro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a
proceder ao reconhecimento e ao pagamento de dívida para os fins que estabelece.

A matéria altera a Lei recentemente aprovada por essa Casa Legislativa, que autorizou o Estado do Ceará
a e reconhecer e pagar dívidas trabalhistas em razão do pagamento de adicional de periculosidade dos
profissionais vinculados a SEAS, por meio de termo de colaboração que era realizado com organizações
da sociedade civil. A alteração visa garantir a segurança jurídica, possibilitando que o Estado também
reconheça dívidas trabalhistas com estes mesmos profissionais vinculados a SEAS, e não somente o
adicional de periculosidade, desde que haja a devida sentença judicial condenatória. A matéria é
conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está
em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.766, propostaMENSAGEM N° 151/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/11/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

90ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 10/11/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/12/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 46ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/11/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 88ª(OCTOGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/11/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 89ª (OCTOGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/11/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E QUINZE

ALTERA A LEI N.° 17.723, DE 21 DE OUTUBRO DE
2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PROCEDER AO RECONUECIMENTO E AO
PAGAJWENTO DE DÍVIDA PARA OS FINS QUE
ESTABELECE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Ad. 1.0 Fica acrescido o art. 3.°-A à Lei n.° 17.723, de 21 de outubro de 2021, com a
seguinte redação:

“Art. 3.°-A A autorização de que trata o art. 1.0 desta Lei abrange o reconhecimento de
dívida que, embora não decorrente de decisão judicial condenatória, refira-se a custos
trabalhistas e demais despesas, inclusive processuais, imputadas à execução de termos de
colaboração celebrados no âmbito do Sistema Socioeducativo, por força de acordos
judiciais em que extintas diretamente pela entidade parceira demandas judiciais
envolvendo o pagamento de dívidas trabalhistas, mesmo de natureza indenizatória, alusivas
ao período de vigência da correspondente parceria.
Parágrafo único. O pagamento a que se refere o capta deste artigo dar-se-á no exato valor
acordado judicialmente, observado, quanto ao seu procedimento, o disposto no parágrafo
único do art. 2.° e, no que couber, no art. 3.° desta Lei.” (NR)
Ad. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 3~0 i(i≥tçi revogadas as disposições em contrário.
PAÇO D\~. I~SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

11 de novembro de 2~

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
»EP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DE?. AUDIC MOTA

_____________ 2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3.~ SECRETÁRIA
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.772, de 23 de novembro de 2021.
ALTERA A LEI Nº17.723, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER 
AO RECONHECIMENTO E AO PAGAMENTO DE DÍVIDA PARA OS FINS QUE ESTABELECE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o art. 3.°-A à Lei n.° 17.723, de 21 de outubro de 2021, com a seguinte redação:
“Art. 3.°-A A autorização de que trata o art. 1.° desta Lei abrange o reconhecimento de dívida que, embora não decorrente de decisão judicial 
condenatória, refira-se a custos trabalhistas e demais despesas, inclusive processuais, imputadas à execução de termos de colaboração celebrados no 
âmbito do Sistema Socioeducativo, por força de acordos judiciais em que extintas diretamente pela entidade parceira demandas judiciais envolvendo 
o pagamento de dívidas trabalhistas, mesmo de natureza indenizatória, alusivas ao período de vigência da correspondente parceria.
Parágrafo único. O pagamento a que se refere o caput deste artigo dar-se-á no exato valor acordado judicialmente, observado, quanto ao seu proce-
dimento, o disposto no parágrafo único do art. 2.° e, no que couber, no art. 3.° desta Lei.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.773, de 23 de novembro de 2021.

ALTERA A LEI Nº13.476, DE 20 DE MAIO DE 2004, QUE AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
A DOAR BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS NAS CONDIÇÕES 
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Acresce o § 1.º ao art. 1.º da Lei n.º 13.476, de 20 de maio de 2004, e renumera os demais, com a seguinte redação:
“Art. 1.º .........................................................................................................................
§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se também a bens adquiridos para doação destinada:
I – a outros Poderes do Estado, incluídos Ministério Público e Defensoria Pública, objetivando o aparelhamento e a estruturação interna ou o apri-
moramento das respectivas missões institucionais;
II – ao patrimônio de órgãos ou entidades municipais encarregados da prestação de serviços de interesse social;
III – à gestão de unidades de conservação, quando provenientes os bens da receita de compensação ambiental.
§ 2.º O disposto neste artigo dependerá de prévia autorização do Governador do Estado, por Decreto, que mencionará os bens e equipamentos a 
serem doados, bem como o órgão ou a entidade doadora e as entidades beneficiárias.
§ 3.º Os bens cedidos aos municípios com a finalidade de fortalecimento institucional ou como resultado de premiações de programas poderão ser 
abrangidos pela doação de que trata esta Lei, obedecido ao disposto no § 2.º deste artigo.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo em seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.774, de 23 de novembro de 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS FIRMADOS COM 
A UNIÃO COM BASE NA LEI FEDERAL N°9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997, E NA MEDIDA PROVISÓRIA 
N°2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, PARA ADOÇÃO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N°156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos aditivos aos contratos firmados pelo Estado com a União com base na Lei Federal n.° 

9.496, de 11 de setembro de 1997, e ao amparo da Medida Provisória n.° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, para:
I – adoção das condições estabelecidas na Lei Complementar Federal n.º 156, de 28 de dezembro de 2016;
II – conversão do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal em Programas de Acompanhamento e Transparência Fiscal de que trata o art. 1.º 

da Lei Complementar Federal n.º 178, 13 de janeiro de 2021.
Art. 2.º Ficam mantidas as garantias originalmente convencionadas nos contratos de que trata o art. 1.º desta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.777, de 23 de novembro de 2021.
(Autoria: Evandro Leitão)

REVOGA A LEI Nº14.453, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – ADES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica revogada a Lei n.º 14.453, de 2 de setembro de 2009, que considera de Utilidade Pública Estadual a Agência de Desenvolvimento 

Econômico e Social – ADES, associação civil, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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